
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO CELEBRADA ENTRE O SINAPRO-
BAHIA - SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ESTADO DA
ВАНІА Е O SINTERP-BА – SINDICATO DOS TRABALHADORES EM RÁDIO, TV

E PUBLICIDADE DO ESTADO DA BAHIA 2025/2027.

I- CLÁUSULAS ECONÔMICAS

CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL - As empresas com sede em Salvador, Região
Metropolitana e no interior do Estado da Bahia integrantes das categorias econômicas
representadas pelo SINAPRO/BAHIA – Sindicato das Agencias de Propaganda do Estado da
Bahia, concederão aos seus trabalhadores, reajuste salarial no percentual de 5,10% (cinco
virgula dez por cento) a partir de 1º de novembro de 2025.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os reajustes salarias concedidos de forma espontânea pelo
empregador, no período anterior ao da data base da presente convenção poderão ser abatidos
no momento da apuração do reajuste devido em razão desta Convenção Coletiva.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os reajustes concedidos nesta convenção terão vigência até
31/10/2026, sendo certo que os reajustes salariais que serão praticados a partir de 1º de
novembro de 2026 obedecerão às regras estipuladas em termo aditivo à Convenção Coletiva a

ser firmado pelas partes signatárias da presente, através de nova negociação coletiva.

CLÁUSULA 2" - PISO SALARIAL - Na vigência desta Convenção, fica garantido aos
empregados das empresas com sede em Salvador e Região Metropolitana, que exerçam as
funções de publicitário descritas na Lei n° 4.680 de 18/06/1965, bem como aqueles
empregados lotados nos departamentos de Mídia, Criação, Produção, Atendimento ao Cliente
e RTV, além da Secretária Executiva, o piso de R$1.733,44 (hum mil, setecentos e trinta e

três reais, quarenta e quatro centavos) para a função contratada, assim como os

empregados das agencias com sede no Interior do Estado da Bahia o piso salarial equivalente
ao salário mínimo vigente à época do pagamento, a partir de 1º de Novembro de 2025.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -O piso salarial para as funções administrativas fica

estabelecido no valor equivalente ao salário mínimo vigente á época do pagamento a partir de

1° de novembro de 2025, para os empregados das empresas da Capital e do Interior do
Estado da Bahia.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salarias determinados nesta convenção terão vigência
até 31/10/2026, sendo certo que os pisos salarias que serão praticados a partir de 1° de
novembro de 2026 obedecerão às regras estipuladas em termo aditivo à Convenção Coletiva a

ser firmado pelas partes signatárias da presente, através de nova negociação coletiva.

CLÁUSULA 3ª - PRÊMIO - As empresas concederão aos seus empregados um PRÊMIO, a

cada 05 (cinco) anos de serviço, prestados consecutiva e ininterruptamente, na mesma

empresa ou grupo de empresas, equivalente a 5,00% (cinco por cento) do salário base, a ser
pago no mês em que o funcionário complete cinco anos, assim como nos seus múltiplos (10
anos, 15 anos, 20 anos, e assim em diante).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os funcionários_que eompletam 5 (cinco) anos ou seus
múltiplos no ano de 2024, ainda em que meses anteriores à vigência da presente Convenção

Coletiva, também terão direito ao prêmio, que será pago em dezembro/2025.
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PARÁGRAFO SEGUNDO – O prêmio ora pactuado é verba de caráter transitório e possui

natureza indenizatória que não se incorpora aos vencimentos ou salários para nenhum efeito.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As importâncias, ainda que habituais, paga a título de ajuda
de custo limitadas a 50% da remuneração mensal, auxílio-alimentação, diárias para viagem e
prêmios não integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de
trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.
O mesmo ocorre com assistência prestada por serviço medico ou odontológico, inclusive

reembolso de despesas vinculados a estes serviços, pelo que não integra ao salário e possuem
natureza indenizatória.

PARÁGRAFO QUARTO - Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo
empregador, até duas vezes ao ano, em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a
empregado ou a grupo de empregados ou terceiros vinculados à sua atividade econômica, em
razão de desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades.

CLÁUSULA 4ª - REAJUSTES APÓS A DATA-BASE - Os salários dos empregados
admitidos após 1º de novembro de 2025 não serão reajustados no período da vigência dessa
norma coletiva.

CLÁUSULA 5ª - JORNADA - Nos casos de necessidade de trabalho em horário

extraordinário, fica estipulado um acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora
normal, em relação às horas trabalhadas, podendo, ainda, haver compensação de jornada,
mediante acordo individual de prorrogação e compensação de jornada firmado entre

empregador e empregado, bem como através de banco de horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As Horas extras realizadas nos descansos semanais

remunerados e feriados serão remunerados a 100% (cem por cento), salvo se compensadas
através de acordo de compensação ou banco de horas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de necessidade de trabalho em horário

extraordinário, fica estipulado a possibilidade de utilização de banco de horas semestral e
acordo de compensação semestral inclusive dos empregados com contrato em vigor anterior

ou posterior à lei 13467/2017, para fins de prorrogação e compensação das horas trabalhas

excedentes à jornada de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO – É licito o regime de compensação de jornada estabelecido por
acordo individual, tácito ou escrito, para compensação nos prazos estabelecidos nesta

Convenção Coletiva.

PARÁGRAFO QUARTO- Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha
havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma dos $$ 2° e 5° deste artigo,

o trabalhador terá direito ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o

valor da remuneração na data da rescisão.

PARÁGRAFO QUINTO – O descanso semanal remunerado pode ser deslocado do domingo
para qualquer outro dia da semana.

PARÁGRAFO SEXTO – O intervalo intrajornada poderá ser de trinta minutos para jornada
superiores a seis horas. A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada
mínimo estabelecido, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o
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pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal do trabalho.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Qualquer modalidade de registro de jornada de trabalho será

aceita para fins de controle de frequência dos empregados, a exemplo de meio fisico,
mecânico e o eletrônico.

이

PARÁGRAFO OITAVO - É possível a troca/deslocamento do dai de feriado por qualquer
outro dia de labor, sem qualquer ônus para o empregador, enquadrando-se nas modalidades de

compensação de jornada indicadas neste artigo e respectivos parágrafos.

e

PARÁGRAFO NONO – Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facultado

às partes, estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas
ininterruptas de descanso, observados ou indenizados os intervalos para repouso

alimentação. A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto abrange os pagamentos
devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, e serão considerados

compensados dos feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de que
tratam o art 70 e o § 5° do art. 73 desta Consolidação.

PARÁGRAFO DÉCIMO – É possível a prorrogação de jornada em ambientes insalubres e

sem licença previa das autoridades competentes do Ministério do Trabalho.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O não atendimento das exigências legais para
compensação de jornada, inclusive quando estabelecidas mediante acordo tácito, não implica
a repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a

duração máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de horas.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Por não se considerar tempo à disposição do
empregador, não será computado como período extraordinário o que exceder a jornada
normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta
Consolidação, quando o empregado, por escolha própria buscar proteção pessoal, em caso de

insegurança nas vias publicas ou mas condições climáticas, bem como adentrar ou

permanecer nas dependências da empresa para exercer atividades particulares, valendo tal
regra inclusive, para os contratos com vigência anterior à lei 134667/2017, entre outras:

I- PRÁTICAS RELIGIOSAS

II-DESCANSO

III-LAZER

IV-ESTUDO

V- ALIMENTAÇÃO
VI- ATIVIDADES DE RELACIONAMENTO SOCIAL

VII- HIGIENE PESSOAL

VIII- TROCA DE ROUPA OU UNIFORME, QUANDO NÃO HOUVER

OBRIGATORIEDADE DA TROCA NA EMPRESA.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTQ- O tempo despendido pelo empregado desde a sua
residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou

por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado
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na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do empregado, aplicando-se inclusive
aos contratos firmados anteriormente à lei 13467/2017.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Para os atuais empregados, fica autorizada a adoção
do regime de tempo parcial que será feita mediante contrato ou aditivo contratual firmado

entre empregado empregador. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja
duração não exceda a trinta horas semanais, sem a possibilidade de horas suplementares
semanais, ou, ainda aquele cuja duração não exceda a vinte e seis horas semanais, com a
possibilidade de acréscimo de até seis horas suplementares semanais.

As horas suplementares à duração do trabalho semanal normal serão pagas com o acréscimo

de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário-hora normal. As horas suplementares da jornada
de trabalho normal poderão ser compensadas diretamente até o mês imediatamente posterior à

da sula execução, devendo ser feita a sua quitação na folha de pagamento do mês
subsequente, caso não sejam compensadas.

Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo parcial ser estabelecido em número

inferior a vinte e seis horas semanais, as horas suplementares a este quantitativo serão
consideradas horas extras para fins do pagamento, estando também limitadas a seis horas

suplementares semanais.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO- É permitida a redução salarial, mediante redução da
jornada, que poderá ser firmada instrumento particular entre empregado e empregador, sendo
dispensável a negociação coletiva para tal fim.

CLÁUSULA 6ª - ADICIONAL NOTURNO - O adicional noturno será pago sempre com

acréscimo de 20% (vinte por cento), considerando como tal o período que vai das 22 horas às
05 horas da manhã.

II - CLÁUSULAS DE RELAÇÕES TRABALHISTAS

CLÁUSULA 7ª – FÉRIAS - As férias poderão ser usufruídas em até três períodos, sendo

que um deles não poderá ser inferior a quatorze dias corridos e os demais não poderão ser
inferiores a cinco dias corridos, cada um.

PARAGRAFO PRIMEIRO – É facultado ao empregado contratado sob regime de tempо
parcial converter um terço do período de férias a que tiver direito em abono pecuniário.

PARAGRAFO SĘGUNDO - As férias do regime de tempo parcial são regidas pelo
disposto no art. 130 desta Consolidação.

PARAGRAFO TERCEIRO – No contrato de trabalho intermitente, a cada doze meses, o

empregado adquire direito a usufruir nos dozes meses subsequentes, um mês de férias,
desprovidas de pagamento, período no qual não poderá ser convocado para prestar serviços
pelo mesmo empregador.

CLÁUSULA 8" - EMPREGADOS EM REGIME DE TELETRABLAHO - Fica

autorizado o regime de teletrabalho. Considera-se teletrabalho a prestação de serviços
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preponderantemente fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de
informação e de comunicação que, por sua natureza, não constituem como trabalho externo.

O comparecimento às dependências do empregador para a realização de atividades especificas
que exijam a presença do empregado no estabelecimento não descaracteriza o regime de
teletrabalho.

PARAGRAFO PRIMEIRO – Deverão constar expressamente do contrato individual de
trabalho as atividades que serão realizadas pelo empregado. Da mesma forma, poderá constar
de aditivo contratual a alteração entre regime presencial e de trabalho.

PARAGRAFO SEGUNDO – Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho para
o presencial por determinação do empregador, garantido prazo de transição mínimo de quinze
dias, com correspondente registro em aditivo contratual.

PARAGRAFO TERCEIRO - As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição,
manutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e

adequada à prestação do trabalho remoto, bem como ao reembolso de despesas arcadas pelo
empregado, serão previstas em contrato escrito ou aditivo de contrato. As utilidades

mencionadas não integram a remuneração do empregado.

PARAGRAFO QUARTO – O empregador deverá instruir os empregados, de maneira

expressa e ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de
trabalho.

PARAGRAFO QUINTO - O empregado deverá assinar termo de responsabilidade

comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo empregador.

PARAGRAFO SEXTO - O empregado em regime de teletrabalho não terá direito ao

pagamento de horas extras, adicional noturno, hora noturna, intervalo intrajornada e suas
integrações, mas faz jus ao direito ao descanso semanal remunerado.

CLÁUSULA 9ª – CONTRATO DE TRABALHO INTERMENTENTE – Fica autorizado

o contrato de trabalho intermitente que deverá ser celebrado por escrito e registrado em

carteira de trabalho, devendo observar identificação, valor da hora ou do dia de trabalho, que

não poderá ser inferior ao valor horário ou diário do salario mínimo, as parcelas integrantes

do pagamento imediato (remuneração, férias proporcionais com acréscimo de um terço,
decimo terceiro salario proporcional, repouso semanal remunerado e adicionais legais).

PARAGRAFO PRIMEIRO – O salário maternidade na prestação de trabalho intermitente

será pago diretamente pela Previdência Social, aplicando o disposto no §3° do art. 72 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

PARAGRAFO SEGUNDO- É facultado às partes convencionar no instrumento contratual os

locais de prestação de serviços, os turnos para os quais o empregado será convocado para
prestar serviços, as formas e instrumentos de convocação e de resposta para a prestação de
serviços e o formato de reparação reciproca em caso de cancelamento de serviços previamente
agendados.

PARAGRAFO TERCEIRO – O empregador convoeará, por qualquer meio de comunicação
eficaz, para a prestação de serviços.
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PARAGRAFO QUARTO - Durante o período de inatividade, o empregado poderá prestar

serviços de qualquer natureza a outros empregadores, utilizando contrato de trabalho

intermitente ou outra modalidade de contrato de trabalho, inclusive àqueles que exerçam a
mesma atividade econômica.

PARAGRAFO QUINTO – No contrato de trabalho intermitente o período de inatividade

não será considerado tempo à disposição do empregador e não será remunerado, restando

descaracterizado o contrato com intermitente caso haja remuneração por tempo à disposição
no período de inatividade.

PARAGRAFO SEXTO - Será considerado rescindido de pleno direito o contrato de

trabalho intermitente caso decorrido 1(um) ano sem qualquer convocação do empregado pelo
empregador, contado a partir da celebração do contrato, da ultima convocação ou do ultimo

dia de prestação de serviços, o que for mais recente.

PARAGRAFO SÉTIMO - Todas as rescisões do contrato intermitente, ressalvando nos

casos previstos no art. 482 e 483 da CLT, se darão pelos termos do distrato, ou demissão
negociada, no qual o trabalhador recebe por metade o aviso prévio e a indenização do Fundo

de Garantia do tempo de Serviço -FGTS, mas acessa 80% do seu saldo na conta vinculada do
mesmo fundo. Tal previsão visa beneficiar o trabalhador, na medida em que o empregador
poderia optar por não encerrar o contrato de trabalho até o prazo de 1(um) ano, importando
atraso desnecessário no pagamento de verbas rescisórias ao trabalhador. Ao estabelecer as

mesmas condições financeiras para qualquer momento, empregado e empregador poderão
decidir o o momento de rescisão, sem prejuízos desproporcionais para uma parte ou outra.

PARAGRAFO OITAVO - No contrato de trabalho intermitente, o empregador efetuará o
recolhimento das contribuições previdenciárias próprias e do trabalhador, e o depósito do
FGTS, na forma da lei, com base nos valores pagos no período mensal, não sendo necessário
o fornecimento ao empregado do comprovante do cumprimento dessas obrigações.

CLÁUSULA 10 - SALÁRIOS SUBSTITUIÇÃO - Ocorrendo a substituição do

empregado, por prazo superior a 30 (trinta) dias, o substituto terá direito ao mesmo salario
base do substituído, sem as vantagens pessoais por este percebidas, durante o período da
substituição, ou a uma gratificação de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do salario do

substituído, ou a uma gratificação de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do salário do
substituído, prevalecendo a condição mais vantajosa para o trabalhador/ substituto.

CLÁUSULA 11ª - DEMISSÃO POR FALTA GRAVE - Ficam as empresas obrigadas a
fornecer documento por escrito, contendo os motivos da despedida, aos trabalhadores
demitidos sob acusação de prática de falta grave, bem como os da suspensão sob pena
nulidade do ato, na forma da Legislação em vigor.

de

CLÁUSULA 12ª - Quando a empresa promover atividades entre 23 horas até às 06 horas da

manhã estará obrigada a fornecer, por sua conta, o transporte dos empregados que trabalham
neste horário, do local de trabalho até a sua residência e vice-versa.

PARÁGRAFO ÚNICO - A empresa fornecerá tantos veículos quantos forem necessários

para o transporte dos trabalhadores que terminem a sua jornada após às 23 horas, de forma
que o número de ocupantes do veículo não exceda a capacidade máxima licenciada do
veículo.
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